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MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

URANDI • BAHIA ACESSE: WWW.URANDI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI N.º 388/2025, DE 18 DE MARÇO DE 2025. - "FIXA A REMUNERAÇÃO DOS CARGOS CRIADOS PELA
RESOLUÇÃO N.º 001 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025, BEM COMO, CONCEDE REAJUSTE AOS SERVIDORES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE URANDI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

LEI N.º 389 DE 18 DE MARÇO DE 2025 "REGULAMENTA A FIXAÇÃO DO PISO SALARIAL DOS AGENTES
COMUNITÁRIOS  DE  SAÚDE  E  AGENTES  DE  COMBATE  ÀS  ENDEMIAS  NOS  TERMOS  DA  EMENDA
CONSTITUCIONAL N° 120/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

LEI N.º 390, DE 18 DE MARÇO DE 2025. - "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER REAJUSTE DO
PISO SALARIAL DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE URANDI/ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONVOCAÇÃO  PARA  APRESENTAÇÃO  DE  VEÍCULOS  REFERENTE  AO  EDITAL  DO  PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 7/2025.

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DA  ANÁLISE  DE  DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA O  CREDENCIAMENTO N.º
001/2025.

ADJUDICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2025 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA PARA PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR UTILIZANDO
VEÍCULOS EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS
PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, DESTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE
PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO.

HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2025 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA PARA PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR UTILIZANDO
VEÍCULOS EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS
PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, DESTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE
PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO.

CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 102/2025 2025 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA
FÍSICA PARA PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR UTILIZANDO VEÍCULOS EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO,  COM  TODOS  OS  ITENS  DE  SEGURANÇA  EXIGIDOS  PELO  CÓDIGO  DE  TRÂNSITO
NACIONAL,  DESTINADO  AO  TRANSPORTE  DOS  ALUNOS  DA  REDE  PÚBLICA  DE  ENSINO  DESTE
MUNICÍPIO.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 103/2025 2025 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA
FÍSICA PARA PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR UTILIZANDO VEÍCULOS EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO,  COM  TODOS  OS  ITENS  DE  SEGURANÇA  EXIGIDOS  PELO  CÓDIGO  DE  TRÂNSITO
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NACIONAL,  DESTINADO  AO  TRANSPORTE  DOS  ALUNOS  DA  REDE  PÚBLICA  DE  ENSINO  DESTE
MUNICÍPIO.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 104/2025 2025 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA
FÍSICA PARA PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR UTILIZANDO VEÍCULOS EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO,  COM  TODOS  OS  ITENS  DE  SEGURANÇA  EXIGIDOS  PELO  CÓDIGO  DE  TRÂNSITO
NACIONAL,  DESTINADO  AO  TRANSPORTE  DOS  ALUNOS  DA  REDE  PÚBLICA  DE  ENSINO  DESTE
MUNICÍPIO.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 105/2025 2025 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA
FÍSICA PARA PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR UTILIZANDO VEÍCULOS EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO,  COM  TODOS  OS  ITENS  DE  SEGURANÇA  EXIGIDOS  PELO  CÓDIGO  DE  TRÂNSITO
NACIONAL,  DESTINADO  AO  TRANSPORTE  DOS  ALUNOS  DA  REDE  PÚBLICA  DE  ENSINO  DESTE
MUNICÍPIO.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 106/2025 2025 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA
FÍSICA PARA PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR UTILIZANDO VEÍCULOS EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO,  COM  TODOS  OS  ITENS  DE  SEGURANÇA  EXIGIDOS  PELO  CÓDIGO  DE  TRÂNSITO
NACIONAL,  DESTINADO  AO  TRANSPORTE  DOS  ALUNOS  DA  REDE  PÚBLICA  DE  ENSINO  DESTE
MUNICÍPIO.

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 075/2024.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 078/2024.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 079/2024.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 080/2024.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 081/2024.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 082/2024.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 093/2024.
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 LEI Nº 388/2025, DE 18 DE MARÇO DE 2025. 

“Fixa a Remuneração dos cargos criados 

pela Resolução 001 de 25 de fevereiro 

de 2025, bem como, concede reajuste 

aos servidores da Câmara Municipal de 

Vereadores de Urandi, e dá outras 

providências”.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URANDI, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial as constantes do artigo 79, 

inciso III c/c artigo 61, inciso II, “in fine” da Lei Orgânica faço saber que a Câmara de 

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei de iniciativa do Legislativo: 

Art. 1° - Fixa a remuneração para os novos cargos de Assessor de Comunicação 

e Mídias Sociais e Agente de Segurança Patrimonial, criados pela Resolução 001 de 25 

de fevereiro de 2025, que passam a ter os valores estabelecidos conforme Anexo 

Único desta Lei.  

Art. 2° - Concede reajuste aos servidores ocupantes dos cargos de Controle 

Interno, Secretária, Tesoureiro, Motorista, Assistente Administrativo e Auxiliar de 

Serviços Gerais da Câmara Municipal de Vereadores de Urandi, alterando o Anexo 

Único da Resolução n° 001, de 28 de maio de 2019, bem como, o Anexo Único da Lei 

344 de 03 de maio de 2023 que passa a ter os valores conforme Anexo Único desta 

Lei.  

Art. 3º - Aos cargos contidos no Ato de Estrutura da Câmara, deve ser 

garantido a todo tempo a remuneração mínima de acordo com o salário mínimo 

vigente.  
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Art. 4º - O disposto no artigo anterior se aplica somente aos cargos cuja 

remuneração contida no Ato estrutural da Câmara de Vereadores estejam abaixo do 

salário mínimo nacional vigente. 

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta dos recursos 

contidos no orçamento do Poder Legislativo Municipal.  

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Urandi, 18 de março de 2025. 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal. 
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                                                                  ANEXO ÚNICO  

Quadro de remuneração de Servidores da Câmara Municipal de Vereadores de 

Urandi – Ba. 

 

CARGO | FUNÇÃO REMUNERAÇÃO 

Assessor Jurí dico R$ 5.000,00 

Assessor de Comunicaça o e Mí dias Digitais R$ 3.500,00 

Controlador Interno R$ 3.000,00 

Tesoureiro R$ 2.700,00 

Secreta rio R$ 2.600,00 

Assistente Administrativo R$ 1.700,00 

Motorista R$ 1.800,00 

Agente de Segurança Patrimonial R$ 1.600,00 

Auxiliar de Serviços Gerais R$ 1.600,00 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Urandi, 18 de março de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito. 
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Secreta rio R$ 2.600,00 
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Motorista R$ 1.800,00 

Agente de Segurança Patrimonial R$ 1.600,00 
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Gabinete do Prefeito do Município de Urandi, 18 de março de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito. 
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LEI Nº 389 DE 18 DE MARÇO DE 2025 

 

"Regulamenta a fixação do piso salarial dos agentes comunitários de 

saúde e agentes de combate às endemias nos termos da emenda 

constitucional n° 120/2022, e dá outras providências". 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URANDI, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Prefeito sanciona a 

seguinte Lei: 

 

 Art. 1º. O piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias 

não será inferior a 2 (dois) salários mínimos, em obediência ao disposto no § 9º, do art. 198, da 

Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 120, de 05 de maio de 2022. 

 Parágrafo Único - O piso salarial foi estabelecido com base na Portaria do Ministério da Saúde 

GM/MS n° 3.086, de 19 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União no dia 24 de janeiro 

de 2024, conforme indicador dado por meio do DECRETO Nº 11.864, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023, 

que dispõe sobre o valor do salário-mínimo vigente. 

 Art. 2º. Nos termos do § 7º, do art. 198, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 

Constitucional n° 120, de 05 de maio de 2022, o pagamento do piso salarial definido no art. 1º, fica 

condicionado ao repasse dos recursos pelo Ministério da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde através do 

Fundo Nacional de Saúde. 

 § 1º - No caso de ocorrer a suspensão do repasse pelo Ministério da Saúde em decorrência de 

irregularidades no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 

Saúde (SCNES), em razão de culpa comprovada do profissional, aquele que der causa à irregularidade 

poderá ter seu pagamento suspenso até a normalização dos repasses pelo Ministério da Saúde. 

 § 2º - Os pagamentos serão restabelecidos a partir dos repasses efetuados pelo Fundo Nacional 

de Saúde, garantindo-se efeitos retroativos, caso o Ministério da Saúde retroaja os efeitos dos repasses. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Urandi – BA, 18 de março de 2025. 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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Gabinete do Prefeito do Município de Urandi – BA, 18 de março de 2025. 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 390, DE 18 DE MARÇO DE 2025 

 

"Autoriza o Poder Executivo a Conceder Reajuste do piso 

salarial do magistério do Município de Urandi/ e dá outras 

providências."  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URANDI, estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e o Prefeito sanciona a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste do piso salarial do 

magistério aos professores efetivos do Município de Urandi/Bahia, nos seguintes termos: 

 Art. 2º - Concede reajuste de 6,27% (seis vírgula vinte e sete por cento) aos 

servidores efetivos do cargo de Professor com jornada de = 40 (quarenta) horas 

semanais, passando o piso do magistério para o valor de R$ 4.867,77 (quatro mil, 

oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e sete centavos). 

 Parágrafo único – Os vencimentos iniciais referentes as demais jornadas de trabalho 

serão, no mínimo proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo. 

  

Art. 3º - O reajuste a que se refere o Art. 2º foi estabelecido nos termos da Portaria 

nº MEC Nº 77, de 29 de janeiro de 2025. 

 

 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições 

contrárias.  

 

Gabinete do Prefeito do Município de Urandi – BA, 18 de março de 2025. 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

                            
                             

__________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro - CEP: 46.350-000 Urandi-Ba. 

CNPJ: 13.982.632/0001-40   www.urandi.ba.gov.br  

 

 

LEI Nº 390, DE 18 DE MARÇO DE 2025 

 

"Autoriza o Poder Executivo a Conceder Reajuste do piso 

salarial do magistério do Município de Urandi/ e dá outras 

providências."  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URANDI, estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e o Prefeito sanciona a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste do piso salarial do 

magistério aos professores efetivos do Município de Urandi/Bahia, nos seguintes termos: 

 Art. 2º - Concede reajuste de 6,27% (seis vírgula vinte e sete por cento) aos 

servidores efetivos do cargo de Professor com jornada de = 40 (quarenta) horas 

semanais, passando o piso do magistério para o valor de R$ 4.867,77 (quatro mil, 

oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e sete centavos). 

 Parágrafo único – Os vencimentos iniciais referentes as demais jornadas de trabalho 

serão, no mínimo proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo. 

  

Art. 3º - O reajuste a que se refere o Art. 2º foi estabelecido nos termos da Portaria 

nº MEC Nº 77, de 29 de janeiro de 2025. 

 

 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições 

contrárias.  

 

Gabinete do Prefeito do Município de Urandi – BA, 18 de março de 2025. 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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__________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro - CEP: 46.350-000 Urandi-Ba. 

CNPJ: 13.982.632/0001-40   www.urandi.ba.gov.br  

 

 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE VEÍCULOS   

REFERENTE AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 7/2025 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Urandi, CONVOCA as empresas licitantes participantes do 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 7/2025, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA PARA PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

UTILIZANDO VEÍCULOS EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM TODOS OS 

ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, 

DESTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE 

MUNICÍPIO, para que no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, apresente o veículo 

constate em sua proposta de preços na garagem municipal, situada na Avenida Montes 

Claros, S/N, Urandi/BA, para fins de inspeção. 

 

O não atendimento importará na desclassificação do licitante.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, em 18 de março de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

                            
                             

__________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro - CEP: 46.350-000 Urandi-Ba. 

CNPJ: 13.982.632/0001-40   www.urandi.ba.gov.br  

 

 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE VEÍCULOS   

REFERENTE AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 7/2025 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Urandi, CONVOCA as empresas licitantes participantes do 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 7/2025, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA PARA PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

UTILIZANDO VEÍCULOS EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM TODOS OS 

ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, 

DESTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE 

MUNICÍPIO, para que no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, apresente o veículo 

constate em sua proposta de preços na garagem municipal, situada na Avenida Montes 

Claros, S/N, Urandi/BA, para fins de inspeção. 

 

O não atendimento importará na desclassificação do licitante.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, em 18 de março de 2025. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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__________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

RESULTADO DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA O CREDENCIAMENTO 

 Nº 001/2025 

 

O MUNICÍPIO DE URANDI - ESTADO DA BAHIA, representado pelo Prefeito Warlei Oliveira de 

Souza, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos termos da Constituição Federal do 

Brasil de 1988, art. 37 e arts. 196 a 200; e o art. 79 da Lei Federal n.º 14.133/21, e o processo de 

Credenciamento n.º 001/2025, e:  

 

Considerando o período para Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de 

serviços de saúde de Médicos, Exames Laboratoriais, Exames de Imagens, Fisioterapeutas, 

Fonoaudiologia, Odontologia e Psicologia no Hospital Municipal Padre Antônio Manoel da Rocha, 

Unidades Básicas de Saúde da Familia, Centro de Fisioterapia, Sec. Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer e Sec. Municipal de Assistencia Social, para atendimento aos pacientes deste 

Município de Urandi – Bahia, publicado em 20/01/2025 e que estende-se até 30/11/2025; 

 

Considerando a contratação via modalidade de Credenciamento, dada a inviabilidade de 

competição, bem como a remuneração por valores previamente tabelados pela Secretaria Municipal 

de Saúde;  

 

Credenciamento de todos interessados para o preenchimento da demanda do serviço desta Chamada, 

desde que satisfaçam os requisitos e expressamente acatem as condições da administração pública; 

 

Considerando a necessidade da Administração Pública de Urandi de ofertar atendimento de saúde a 

todos os serviços que compõem a Rede Básica de Saúde e na Estratégia da Saúde em Família; 

 

Considerando a Ata da Agente de Contratação Direta nomeada pelo Decreto n.º 040/2023. 

 

Torna Público, que fica Credenciado o candidato infra-relacionado, para a prestação de serviços de 

saúde de medico especializado Otorrinolaringologia para atendimento aos pacientes deste 

Município de Urandi – Bahia, em processo aberto pelo Edital de Credenciamento n.º 001/2025 de 

10 de janeiro de 2025: 

 

Inscrito e Credenciado para adjudicação e Homologação, em ordem de entrega: 

 

N.º Nome Completo CRM/CNPJ/CPF 
Data Entrega 

Docs 
Data da Análise 

01 
CLINICA DE 
OTORRINOLARINGOLOGIA DE 
JANEUBA S/S LTDA. 

07.797.960/0001-73 07/03/2025 07/03/2025 
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__________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

                                                                                                                    
 O edital completo continua disponível na sede desta Prefeitura, no período de 20 de janeiro à 30 

de novembro de 2025 no horário de 08h00min às 11hs00min, sito à Rua Sebastião Alves Santana, 

57, Centro. Informações: (77) 3456 2127, demais atos www.urandi.ba.gov.br. 

 
 

Urandi-BA, 07 de março de 2025. 

 

  

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Agente de Contratação Direta 

                                                         DECRETO Nº 040/2023 
 

 

 

 

                            
 
 

 

 

 

 

  

 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

                                                                                                                    
 O edital completo continua disponível na sede desta Prefeitura, no período de 20 de janeiro à 30 

de novembro de 2025 no horário de 08h00min às 11hs00min, sito à Rua Sebastião Alves Santana, 

57, Centro. Informações: (77) 3456 2127, demais atos www.urandi.ba.gov.br. 

 
 

Urandi-BA, 07 de março de 2025. 

 

  

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Agente de Contratação Direta 

                                                         DECRETO Nº 040/2023 
 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:31 horas do dia 18/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3BD0-BE4B-FA52-E2A8-83D3 ou utilize o código QR.

12
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2025 • ANO XII | N º 2805 LICITAÇÕES - ADJUDICAÇÃO

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 18/03/2025 às 09:09:02.
Código verificador: BE610C

Página 1 de 1

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Urandi

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
Pregão Eletrônico - 008/2025

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - 1 - Valor Referência: 62.590,00
Fornecedor Situação Valor Total

FIDELICIO BORGES DE CARVALHO 11776340582 (45.458.107/0001-16) Adjudicado em: 18/03/2025 - 08:52:37 - Por: WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 58.000,00

Lote: 0003 - 3 - Valor Referência: 70.400,00
Fornecedor Situação Valor Total

VALEPS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA (43.120.403/0001-87) Adjudicado em: 18/03/2025 - 08:52:48 - Por: WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 69.300,00

Lote: 0004 - 4 - Valor Referência: 89.054,00
Fornecedor Situação Valor Total

VALEPS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA (43.120.403/0001-87) Adjudicado em: 18/03/2025 - 08:52:55 - Por: WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 84.600,00

Lote: 0005 - 30 - Valor Referência: 15.398,00
Fornecedor Situação Valor Total

GENIVALDO MAGALHAES MONTEIRO (014.058.475-73) Adjudicado em: 18/03/2025 - 08:53:05 - Por: WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 15.000,00

Lote: 0007 - 7 - Valor Referência: 33.000,00
Fornecedor Situação Valor Total

49.210.817 MARIA CELIA SILVA BOTELHO DE SANTANA
(49.210.817/0001-83)

Adjudicado em: 18/03/2025 - 08:53:22 - Por: WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 33.000,00

Lote: 0008 - 8 - Valor Referência: 20.264,00
Fornecedor Situação Valor Total

BR SERVICOS E TRANSPORTES EIRELI (26.462.087/0001-02) Adjudicado em: 18/03/2025 - 08:53:34 - Por: WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 20.264,00

Lote: 0009 - 9 - Valor Referência: 27.500,00
Fornecedor Situação Valor Total

GENIVALDO MAGALHAES MONTEIRO (014.058.475-73) Adjudicado em: 18/03/2025 - 08:53:39 - Por: WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 26.990,00

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

Autoridade Competente
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Urandi

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
Pregão Eletrônico - 008/2025

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - 1 - Valor Referência: 62.590,00
Fornecedor Situação Valor Total

FIDELICIO BORGES DE CARVALHO 11776340582 (45.458.107/0001-16) Adjudicado em: 18/03/2025 - 08:52:37 - Por: WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 58.000,00

Lote: 0003 - 3 - Valor Referência: 70.400,00
Fornecedor Situação Valor Total

VALEPS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA (43.120.403/0001-87) Adjudicado em: 18/03/2025 - 08:52:48 - Por: WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 69.300,00

Lote: 0004 - 4 - Valor Referência: 89.054,00
Fornecedor Situação Valor Total

VALEPS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA (43.120.403/0001-87) Adjudicado em: 18/03/2025 - 08:52:55 - Por: WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 84.600,00

Lote: 0005 - 30 - Valor Referência: 15.398,00
Fornecedor Situação Valor Total

GENIVALDO MAGALHAES MONTEIRO (014.058.475-73) Adjudicado em: 18/03/2025 - 08:53:05 - Por: WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 15.000,00

Lote: 0007 - 7 - Valor Referência: 33.000,00
Fornecedor Situação Valor Total

49.210.817 MARIA CELIA SILVA BOTELHO DE SANTANA
(49.210.817/0001-83)

Adjudicado em: 18/03/2025 - 08:53:22 - Por: WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 33.000,00

Lote: 0008 - 8 - Valor Referência: 20.264,00
Fornecedor Situação Valor Total

BR SERVICOS E TRANSPORTES EIRELI (26.462.087/0001-02) Adjudicado em: 18/03/2025 - 08:53:34 - Por: WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 20.264,00

Lote: 0009 - 9 - Valor Referência: 27.500,00
Fornecedor Situação Valor Total

GENIVALDO MAGALHAES MONTEIRO (014.058.475-73) Adjudicado em: 18/03/2025 - 08:53:39 - Por: WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 26.990,00

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

Autoridade Competente
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Urandi

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
Pregão Eletrônico - 008/2025

Resultado da Homologação

0001 - 1 - Valor Referência: 62.590,00
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

FIDELICIO BORGES DE CARVALHO 11776340582 58.000,00 58.000,00 Homologado em 18/03/2025 08:54:15 Por:
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

0003 - 3 - Valor Referência: 70.400,00
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

VALEPS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 69.300,00 69.300,00 Homologado em 18/03/2025 08:55:02 Por:
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

0004 - 4 - Valor Referência: 89.054,00
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

VALEPS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 84.600,00 84.600,00 Homologado em 18/03/2025 09:02:04 Por:
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

0005 - 30 - Valor Referência: 15.398,00
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

GENIVALDO MAGALHAES MONTEIRO 15.000,00 15.000,00 Homologado em 18/03/2025 09:02:28 Por:
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

0007 - 7 - Valor Referência: 33.000,00
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

49.210.817 MARIA CELIA SILVA BOTELHO DE SANTANA 33.000,00 33.000,00 Homologado em 18/03/2025 09:02:44 Por:
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

0008 - 8 - Valor Referência: 20.264,00
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

BR SERVICOS E TRANSPORTES EIRELI 20.264,00 20.264,00 Homologado em 18/03/2025 09:03:09 Por:
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

0009 - 9 - Valor Referência: 27.500,00
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

GENIVALDO MAGALHAES MONTEIRO 26.990,00 26.990,00 Homologado em 18/03/2025 09:03:49 Por:
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

Autoridade Competente
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Urandi

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
Pregão Eletrônico - 008/2025

Resultado da Homologação

0001 - 1 - Valor Referência: 62.590,00
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

FIDELICIO BORGES DE CARVALHO 11776340582 58.000,00 58.000,00 Homologado em 18/03/2025 08:54:15 Por:
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

0003 - 3 - Valor Referência: 70.400,00
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

VALEPS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 69.300,00 69.300,00 Homologado em 18/03/2025 08:55:02 Por:
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

0004 - 4 - Valor Referência: 89.054,00
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

VALEPS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 84.600,00 84.600,00 Homologado em 18/03/2025 09:02:04 Por:
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

0005 - 30 - Valor Referência: 15.398,00
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

GENIVALDO MAGALHAES MONTEIRO 15.000,00 15.000,00 Homologado em 18/03/2025 09:02:28 Por:
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

0007 - 7 - Valor Referência: 33.000,00
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

49.210.817 MARIA CELIA SILVA BOTELHO DE SANTANA 33.000,00 33.000,00 Homologado em 18/03/2025 09:02:44 Por:
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

0008 - 8 - Valor Referência: 20.264,00
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

BR SERVICOS E TRANSPORTES EIRELI 20.264,00 20.264,00 Homologado em 18/03/2025 09:03:09 Por:
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

0009 - 9 - Valor Referência: 27.500,00
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

GENIVALDO MAGALHAES MONTEIRO 26.990,00 26.990,00 Homologado em 18/03/2025 09:03:49 Por:
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

Autoridade Competente



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:31 horas do dia 18/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3BD0-BE4B-FA52-E2A8-83D3 ou utilize o código QR.

14
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2025 • ANO XII | N º 2805 CONTRATOS

 

__________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro - CEP: 46.350-000 Urandi-Ba. 

CNPJ: 13.982.632/0001-40   www.urandi.ba.gov.br  

 
 
 

                                                                                                                                

 

 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 102/2025 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

102/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MINICÍPIO DE URANDI – BA E 

A EMPRESA 45.458.107 FIDELICIO BORGES DE CARVALHO 

 

 

O MUNICÍPIO DE URANDI, Administração Pública em geral, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 13.982.632/0001-40, 

com sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

o Sr. WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 

13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, 

bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 

45.458.107 FIDELICIO BORGES DE CARVALHO inscrita no CNPJ nº 45.458.107/0001-16 com sede na Fazenda 

Olho D’Água, S/N, Zona Rural, Urandi - BA doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

Fidelicio Borges de Carvalho, portador da Carteira de Identidade nº 06473958- 94 SSP – BA e CPF nº 117.763.405-

82, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 040/2025 e em observância às disposições 

da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO  n.º 008/2025PE,  mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA PARA 

PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR UTILIZANDO VEÍCULOS EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, DESTINADO 

AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

1.3. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de assinatura em 18/03/2025 e encerramento 

em 31/12/2025, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

2. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais), conforme planilha 

abaixo: 

 

 

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

ROTA ROTEIRO TURNO VEÍCULO QUANT UN 
VALOR  

DIÁRIA 

VALOR 

GLOBAL 

ROTA 07 
GRAMA / BARRO 

PRETO / SALINA 

DO COCO / 

FIGURA - 

ENTUPIÇÃO 

MATUTINO/ 

VESPERTINO 

VW/KOMBI 

MISTO 

CAMIONETA 

PLACA 

EPR0J64 

200 DIÁRIA 290,00 58.000,00 
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3. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 

Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Mun. de Educação Cultura Esporte e Lazer 

Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 

 Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  

Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 

Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 

Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 

Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

4. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

4.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

5. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

6.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital. 

 

8. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 

 

Servidor 

Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto n.º:  014/2021 

Telefone para 

contato: 

77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

11.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
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11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei n.º 

14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa. 

 

11.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 

CONFORME O CASO: 

 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

 

12.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

 

14.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 

2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:31 horas do dia 18/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3BD0-BE4B-FA52-E2A8-83D3 ou utilize o código QR.

17
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2025 • ANO XII | N º 2805 CONTRATOS

 

__________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro - CEP: 46.350-000 Urandi-Ba. 

CNPJ: 13.982.632/0001-40   www.urandi.ba.gov.br  

 
 
 

 

 

 

 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

Urandi - BA, 18 de março de 2025. 

 

 

 

 

________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

45.458.107 FIDELICIO BORGES DE CARVALHO  

CNPJ nº 45.458.107/0001-16 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

______________________________                                               _________________________________                                                                   

CPF Nº                                                                                        CPF Nº 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

Urandi - BA, 18 de março de 2025. 

 

 

 

 

________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

45.458.107 FIDELICIO BORGES DE CARVALHO  

CNPJ nº 45.458.107/0001-16 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

______________________________                                               _________________________________                                                                   

CPF Nº                                                                                        CPF Nº 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 103/2025 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

103/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MINICÍPIO DE URANDI – BA E 

A EMPRESA VALEPS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

 

 

O MUNICÍPIO DE URANDI, Administração Pública em geral, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 13.982.632/0001-40, 

com sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

o Sr. WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 

13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, 

bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 

VALEPS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ nº 43.120.403/0001-87 com sede na Rua Professor José 

da Silva Ivo, nº215, Centro, Caetité – BA doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

Valdemar de Brito Souza, portador da Carteira de Identidade nº 5979843 SSP – BA e CPF nº 289.728.805-15, 

tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 040/2025 e em observância às disposições da 

Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO  n.º 008/2025PE,  mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA PARA 

PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR UTILIZANDO VEÍCULOS EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, DESTINADO 

AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

1.3. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de assinatura em 18/03/2025 e encerramento 

em 31/12/2025, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

2. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 153.900,00 (cento e cinquenta e três mil e novecentos reais), 

conforme planilha abaixo: 

 

 

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais  

ROTA ROTEIRO TURNO VEÍCULO QUANT UN 
VALOR  

DIÁRIA 

VALOR 

GLOBAL 

ROTA 15 NÚCLEO I / 

FLORES/ 

ESTREITO / 

NÚCLEO II 

VESPERTINO 

M.BENZ/MPOLO 

TORINO U 

PLACA 

HHK3306/BA 

200 DIÁRIA 346,50 69.300,00 

ROTA 27 LAGOA DE 

DENTRO À SEDE 

DO MUNICÍPIO 

MATUTINO 

M.BENZ/MPOLO 

TORINO U 

PLACA 

HHK3302/BA 

200 DIÁRIA 423,00 84.600,00 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

3. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 

Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Mun. de Educação Cultura Esporte e Lazer 

Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 

 Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  

Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 

Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 

Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 

Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

4. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

4.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

5. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

6.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital. 

 

8. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 

 

Servidor 

Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto n.º:  014/2021 

Telefone para 

contato: 

77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

11.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei n.º 

14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa. 

 

11.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 

CONFORME O CASO: 

 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

 

12.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

 

14.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 

2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

Urandi - BA, 18 de março de 2025. 

 

 

 

 

________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

VALEPS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA  

CNPJ nº 43.120.403/0001-87  

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

______________________________                                               _________________________________                                                                   

CPF Nº                                                                                        CPF Nº 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

Urandi - BA, 18 de março de 2025. 

 

 

 

 

________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

VALEPS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA  

CNPJ nº 43.120.403/0001-87  

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

______________________________                                               _________________________________                                                                   

CPF Nº                                                                                        CPF Nº 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 104/2025 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

104/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MINICÍPIO DE URANDI – BA E 

O SENHOR GENIVALDO MAGALHÃES MONTEIRO 

 

 

O MUNICÍPIO DE URANDI, Administração Pública em geral, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 13.982.632/0001-40, 

com sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

o Sr. WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 

13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, 

bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e o senhor 

GENIVALDO MAGALHÃES MONTEIRO, portador da Carteira de Identidade nº 1210580004 SSP – BA e CPF nº 

014.058.475-73 residente na Fazenda Passagem do Meio, Zona Rural, Urandi - BA doravante designado 

CONTRATADO, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 040/2025 e em observância às 

disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 008/2025PE, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA PARA 

PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR UTILIZANDO VEÍCULOS EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, DESTINADO 

AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

1.3. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de assinatura em 18/03/2025 e encerramento 

em 31/12/2025, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

2. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 41.990,00 (quarenta e um mil, novecentos e noventa reais), 

conforme planilha abaixo: 

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

ROTA ROTEIRO TURNO VEÍCULO QUANT UN 
VALOR  

DIÁRIA 

VALOR 

GLOBAL 

ROTA 30 CAJUEIRO À 

SEDE DO 

MUNICÍPIO 

MATUTINO E 

VESPERTINO 

VW/GOL 1.0 

PLACA 

JOX4175/BA 

200 DIÁRIA 75,00 15.000,00 

ROTA 46 SALINAS / SEDE 

DO MUNICÍPIO 
NOTURNO 

VW/GOL 1.0 

PLACA 

JOX4175/BA 

200 DIÁRIA 134,95 26.990,00 
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3. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 

Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Mun. de Educação Cultura Esporte e Lazer 

Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 

 Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  

Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 

Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 

Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 

Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

4. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

4.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

5. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

6.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital. 

 

8. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 

 

Servidor 

Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto n.º:  014/2021 

Telefone para 

contato: 

77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

11.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
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11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei n.º 

14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa. 

 

11.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 

CONFORME O CASO: 

 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

 

12.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

 

14.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 

2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

Urandi - BA, 18 de março de 2025. 

 

 

 

 

________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

GENIVALDO MAGALHÃES MONTEIRO  

CPF nº 014.058.475-73 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

______________________________                                               _________________________________                                                                   

CPF Nº                                                                                        CPF Nº 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

Urandi - BA, 18 de março de 2025. 

 

 

 

 

________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

GENIVALDO MAGALHÃES MONTEIRO  

CPF nº 014.058.475-73 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

______________________________                                               _________________________________                                                                   

CPF Nº                                                                                        CPF Nº 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 105/2025 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

105/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MINICÍPIO DE URANDI – BA E 

A EMPRESA 49.210.817 MARIA CELIA SILVA BOTELHO DE 

SANTANA 

 

 

O MUNICÍPIO DE URANDI, Administração Pública em geral, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 13.982.632/0001-40, 

com sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

o Sr. WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 

13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, 

bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa  

49.210.817 MARIA CELIA SILVA BOTELHO DE SANTANA inscrita no CNPJ nº 49.210.817/0001-83 com sede na 

Fazenda Cedro, S/N, Zona Rural, Urandi – BA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela 

Srª. Maria Célia Silva Botelho de Santana, portador do RG nº 54420952 SSP – SP e CPF nº 431.392.748-40, tendo 

em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 040/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 

14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 008/2025PE, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA PARA 

PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR UTILIZANDO VEÍCULOS EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, DESTINADO 

AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

1.3. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de assinatura em 18/03/2025 e encerramento 

em 31/12/2025, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

2. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), conforme planilha abaixo:   

 

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

 

 

 

 

ROTA ROTEIRO TURNO VEÍCULO QUANT UN 
VALOR  

DIÁRIA 

VALOR 

GLOBAL 

ROTA 36 
POÇO DO 

FELIX / CEDRO 

MATUTINO/

VESPERTINO 

FIAT PALIO EL 

PLACA GVH5I43 
200 DIÁRIA 165,00 33.000,00 
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3. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 

Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Mun. de Educação Cultura Esporte e Lazer 

Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 

 Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  

Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 

Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 

Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 

Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

4. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

4.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

5. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

6.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital. 

 

8. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 

 

Servidor 

Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto n.º:  014/2021 

Telefone para 

contato: 

77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

11.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei n.º 

14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa. 

 

11.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 

CONFORME O CASO: 

 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

 

12.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

 

14.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 

2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

Urandi - BA, 18 de março de 2025. 

 

 

 

 

________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

49.210.817 MARIA CELIA SILVA BOTELHO DE SANTANA  

CNPJ nº 49.210.817/0001-83  

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

______________________________                                               _________________________________                                                                   

CPF Nº                                                                                        CPF Nº 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

Urandi - BA, 18 de março de 2025. 

 

 

 

 

________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

49.210.817 MARIA CELIA SILVA BOTELHO DE SANTANA  

CNPJ nº 49.210.817/0001-83  

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

______________________________                                               _________________________________                                                                   

CPF Nº                                                                                        CPF Nº 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 106/2025 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

106/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MINICÍPIO DE URANDI – BA E 

A EMPRESA BR SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

 

 

O MUNICÍPIO DE URANDI, Administração Pública em geral, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 13.982.632/0001-40, 

com sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

o Sr. WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 

13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, 

bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 

BR SERVICOS E TRANSPORTES LTDA inscrita no CNPJ nº 26.462.087/0001-02 com sede na Rua das Margaridas, 

S/N, bairro Oliveira, Urandi - BA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Srª. Vania 

Alves Santos, portadora do RG nº 962965006 SSP – BA e CPF nº 021.397.255-73, tendo em vista o que consta no 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 040/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do PREGÃO ELETRONICO n.º 008/2025PE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PESSOA FÍSICA PARA 

PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR UTILIZANDO VEÍCULOS EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO NACIONAL, DESTINADO 

AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

1.3. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de assinatura em 18/03/2025 e encerramento 

em 31/12/2025, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

2. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 20.264,00 (vinte mil, duzentos e sessenta e quatro reais), 

conforme planilha abaixo: 

 

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

 

 

ROTA ROTEIRO TURNO VEÍCULO QUANT UN 
VALOR  

DIÁRIA 

VALOR 

GLOBAL 

ROTA 45 NUCLEO I / 

POVOADO 

CANTINHO 

MATUTINO 

VW/KOMBI 

MISTO 

CAMIONETA 

PLACA 

HOC3F07/BA 

200 DIÁRIA 101,32 20.264,00 
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3. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 

Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Mun. de Educação Cultura Esporte e Lazer 

Projeto atividade: 2.097 – Gestão do PNATE 

 Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  

Projeto atividade: 2.102 – Gestão do Ensino Médio 

Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 

Elemento: 3.3.90.33.00 00 – Passagens e Despesas com Locomoção 

Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 

4. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

4.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

5. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

6.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital. 

 

8. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 

 

Servidor 

Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto n.º:  014/2021 

Telefone para 

contato: 

77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

 

11.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei n.º 

14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa. 

 

11.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 

CONFORME O CASO: 

 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

 

12.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

 

14.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 

2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

Urandi - BA, 18 de março de 2025. 

 

 

 

 

________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

BR SERVICOS E TRANSPORTES LTDA  

CNPJ nº 26.462.087/0001-02 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

______________________________                                               _________________________________                                                                   

CPF Nº                                                                                        CPF Nº 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

Urandi - BA, 18 de março de 2025. 

 

 

 

 

________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

BR SERVICOS E TRANSPORTES LTDA  

CNPJ nº 26.462.087/0001-02 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

______________________________                                               _________________________________                                                                   

CPF Nº                                                                                        CPF Nº 
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Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro - CEP: 46.350-000 Urandi-Ba. 

CNPJ: 13.982.632/0001-40   www.urandi.ba.gov.br  

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  Nº 075/2024 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Nº 

075/2024 QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA E A 

EMPRESA MANOEL O. SILVA 

O MUNICÍPIO DE URANDI, Administração Pública em geral, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 

13.982.632/0001-40, com sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi, BA, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa AMANOEL 

O. SILVA, inscrita no CNPJ sob n.º 44.058.663/0001-32, com sede na rua da Liberdade, 20, Bairro, 

DC-5, Urandi - BA, neste ato representada por Manoel O. Silva, portador do documento de 

identidade RG nº 08.116.490-40 SSP/BA e CPF nº 976.344.845-04, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 002/2024 e em observância às disposições da Lei Federal n.º 

14.133/2021 e Lei n.º 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, decorrente do 

Credenciamento n.º 001/2024 e Inexigibilidade nº 020/2024, resolvem celebrar o presente Termo 

Aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:  

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº. 

075/2024, que ora é aditivado; 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 12 meses, 

iniciando em 01/03/2024, e havendo a necessidade de continuidade da execução dos serviços, 

tendo em vista a aplicação do art. 107, da Lei n.º 14.133 de 2021, e o previsto na Cláusula V, do 

contrato originário; 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Assessoria Jurídica do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 

 RESOLVEM celebrar entre si, o primeiro termo aditivo ao Contrato n.º 075/2024 firmado em 01 

de março de 2024, prorrogando-se tempo mediante Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do contrato firmado 

entre as partes em 29/01/2024, objetivando o Credenciamento e Contratação de pessoa juridica 

para locação de caminhão pipa destinado a coleta, transporte e distribuição de água potável, na 

sede e zona rural do Municipio de Urandi/BA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato com início a partir do dia 

01/03/2025 e término preestabelecido para 28/01/2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor global do presente termo aditivo é de R$ 193.830,00 (cento e noventa e tres mil e 

oitocentos e trinta reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

4.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, e 

encontra amparo legal no art. 107, da Lei n.º 14.133 de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 

as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 

pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Urandi - Bahia, 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

_____________________________________________ 

        WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

        Prefeito Municipal 

         CONTRATANTE 

 

 

_________________________________________________ 

AMANOEL O. SILVA  

CNPJ n.º 44.058.663/0001-32 

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas:  

 

 

________________________________________ 

CPF:                                                             

      _______________________________________ 

      CPF: 
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  PREST.  DE  SERV.  DE  N.º 078/2024 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

N.º 078/2024, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

URANDI – BAHIA E A EMPRESA 

LABORATORIO DE ANALISE 

CLINICA DIAS S/S LTDA. 

 

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ nº. 11.229.565/0001-61, com sede à Praça Deputado Henrique Brito, Nº. 

124, Conjunto Hospitalar Padre Antonio Manoel–Dc 5, na cidade de Urandi/BA, neste ato 

representado pelo senhor Rodrigo Rodrigues Carvalho Pimentel, Secretário Municipal de Saúde, 

portador do CPF nº. 025.004.145-66 e R. G. nº. 12103622 79, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA – LABORATORIO DE ANALISE CLINICA DIAS S/S LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 

11.584.313/0001-50, com sede na Praça Barão do Rio Branco, 234, Sala, Bairro, DC-5, Urandi – 

Bahia, CEP: 46.350-00, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada por sua Sócio Dra. 

Ana Lucia Dias Pereira, farmacêutica Bioquímica, inscrita no CPF sob n.º 000.195.575-66, 

documento de identidade n.º 0706654439 SSP/BA e CRF/BA nº 4956, residente na Praça Barão do 

Rio Branco, 234.A, Bairro, DC-5, Urandi - Bahia, CEP: 46.350-000, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao contrato para a prestação de 

serviços, em conformidade com a Inexigibilidade de Licitação n.º 022/2024 e Credenciamento n.º 

003/2024, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

INTERVENIENTE ANUENTE - MUNICÍPIO DE URANDI – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves 

Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito, Senhor WARLEI OLIVEIRA 

DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-

15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, 

bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350-000. 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato n.º 

078/2024, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 12 (doze), meses, 

firmado em 01/03/2024, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de 

exames laboratoriais, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, por tratar-se de 

serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que a previsão de prorrogação comina na Clausula 7.1 do instrumento 

convocatório do Credenciamento n.º 003/2024; 
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CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 

 

RESOLVEM celebrar entre si o 1.º Termo Aditivo ao contrato n.º 078/2024, firmado em 

01/03/2024, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os serviços 

fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato firmado 

entre as partes em 01/03/2024, que objetivando a Contratação de empresa de saúde para a 

prestação dos serviços de exames laboratoriais destinados a pacientes do Municipio de Urandi - 

Bahia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a partir de 

01/03/2025 e o término preestabelecido para 28/02/2026. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O Valor Global aditivado para os serviços de exames laboratoriais é de R$ 309.484,92 

(trezentos e nove mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos): 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi previamente aprovado para o exercício 

2025, na dotação abaixo discriminada: 

 

Projeto: 05.00 - Fundo Municipal de Saúde. 

Atividade: 2260 – Gestão do SUS 

Atividade: 2065 – Piso de Atenção Básica - PAB 

Atividade: 2068 – Gestão do Prog. Incentivo Financeiro da APS – Capitação Ponderada 

Atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Atividade: 2289 – Gestão do Prog. Incentivo Financeiro da APS - Desempenho 

Atividade: 2298 – Gestão de Unidade Hospitalar 

Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  
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CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, e 

encontra amparo legal no artigo art. 107, da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 

as partes. 

 

  E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

Urandi, Bahia, 28 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

 

   WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA  

            Prefeito municipal 

             CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

   RODRIGO RODRIGUES C. PIMENTEL  

           Secretario Munic. de Saúde 

                   CONTRATANTE 

 

 

 

 

LABORATORIO DE ANALISE CLINICA DIAS S/S LTDA 

CNPJ sob n.º 11.584.313/0001-50 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                     2ª_____________________________ 

 CPF:                                                                         CPF:  
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CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, e 

encontra amparo legal no artigo art. 107, da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 

as partes. 

 

  E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

Urandi, Bahia, 28 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

 

   WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA  

            Prefeito municipal 

             CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

   RODRIGO RODRIGUES C. PIMENTEL  

           Secretario Munic. de Saúde 

                   CONTRATANTE 

 

 

 

 

LABORATORIO DE ANALISE CLINICA DIAS S/S LTDA 

CNPJ sob n.º 11.584.313/0001-50 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________                     2ª_____________________________ 

 CPF:                                                                         CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  PREST.  DE  SERV.  DE  N.º 079/2024 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

N.º 079/2024, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

URANDI – BAHIA E A EMPRESA 

LEAL E SOUZA S/S LTDA. 

 

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ nº. 11.229.565/0001-61, com sede à Praça Deputado Henrique Brito, Nº. 

124, Conjunto Hospitalar Padre Antonio Manoel–Dc 5, na cidade de Urandi/BA, neste ato 

representado pelo senhor Rodrigo Rodrigues Carvalho Pimentel, Secretário Municipal de Saúde, 

portador do CPF nº. 025.004.145-66 e R. G. nº. 12103622 79, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA – LEAL E SOUZA S/S LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 15.096.000/0001-04, com sede 

na Rua Anísio Teixeira, 402, Sala, Bairro, DC-5 – Urandi – Bahia, CEP: 46.350-000, pessoa jurídica 

de direito privado, neste ato representada pela Dra. Rosangela Botelho Cruz, Farmacêutica 

Bioquímica, inscrita no CPF sob n.º 002.360.245-74, RG nº 09858075 20 SSP/BA e CRF/BA 4881, 

residente e domiciliada na Av. Abelardo Nina Rocha, 55, Bairro, Xavier, Urandi - Bahia, CEP: 

46.350-000, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo 

ao contrato para a prestação de serviços, decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

033/2024, e em conformidade com a Inexigibilidade de Licitação n.º 023/2024 e Credenciamento 

n.º 003/2024, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 

INTERVENIENTE ANUENTE - MUNICÍPIO DE URANDI – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves 

Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito, Senhor WARLEI OLIVEIRA 

DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-

15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, 

bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350-000. 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato n.º 

079/2024, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 12 (doze), meses, 

firmado em 01/03/2024, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de 

exames laboratoriais, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, por tratar-se de 

serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que a previsão de prorrogação comina na Clausula 7.1 do instrumento 

convocatório do Credenciamento n.º 003/2024; 
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CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 

 

RESOLVEM celebrar entre si o 1.º Termo Aditivo ao contrato n.º 079/2024, firmado em 

01/03/2024, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os serviços 

fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato firmado 

entre as partes em 01/03/2024, que objetivando a Contratação de empresa de saúde para a 

prestação dos serviços de exames laboratoriais destinados a pacientes do Municipio de Urandi - 

Bahia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a partir de 

01/03/2025 e o término preestabelecido para 28/02/2026. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O Valor Global aditivado para os serviços de exames laboratoriais é de R$ 309.484,92 

(trezentos e nove mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos): 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi previamente aprovado para o exercício 

2025, na dotação abaixo discriminada: 

 

Projeto: 05.00 - Fundo Municipal de Saúde. 

Atividade: 2260 – Gestão do SUS 

Atividade: 2065 – Piso de Atenção Básica - PAB 

Atividade: 2068 – Gestão do Prog. Incentivo Financeiro da APS – Capitação Ponderada 

Atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Atividade: 2289 – Gestão do Prog. Incentivo Financeiro da APS - Desempenho 

Atividade: 2298 – Gestão de Unidade Hospitalar 

Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  
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CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, e 

encontra amparo legal no artigo art. 107, da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 

as partes. 

 

  E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

Urandi, Bahia, 28 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

 

   WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA  

            Prefeito municipal 

             CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

   RODRIGO RODRIGUES C. PIMENTEL  

           Secretario Munic. de Saúde 

                   CONTRATANTE 

 

 

 

 

LEAL E SOUZA S/S LTDA 

CNPJ n.º 15.096.000/0001-04 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª__________________________________                     2ª_______________________________ 

 CPF:                                                                           CPF:  

 

                            
 
 

 

 ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
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CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, e 

encontra amparo legal no artigo art. 107, da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 

as partes. 

 

  E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

Urandi, Bahia, 28 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

 

   WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA  

            Prefeito municipal 

             CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

   RODRIGO RODRIGUES C. PIMENTEL  

           Secretario Munic. de Saúde 

                   CONTRATANTE 

 

 

 

 

LEAL E SOUZA S/S LTDA 

CNPJ n.º 15.096.000/0001-04 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª__________________________________                     2ª_______________________________ 

 CPF:                                                                           CPF:  
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 ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - Bahia - CEP 46.350-000                                                 
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CNPJ n.º 13.982.632/0001-40 

 

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  PREST.  DE  SERV.  DE  N.º 080/2024 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

N.º 080/2024, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

URANDI – BAHIA E A EMPRESA 

SAMA LABORATORIOS CLINICOS 

LTDA. 

 

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ nº. 11.229.565/0001-61, com sede à Praça Deputado Henrique Brito, Nº. 

124, Conjunto Hospitalar Padre Antonio Manoel–Dc 5, na cidade de Urandi/BA, neste ato 

representado pelo senhor Rodrigo Rodrigues Carvalho Pimentel, Secretário Municipal de Saúde, 

portador do CPF nº. 025.004.145-66 e R. G. nº. 12103622 79, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA – SAMA LABORATORIOS CLINICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 

22.784.967/0001-44, com sede na Rua Osvaldo Alves de Carvalho, 90, DC-5, Urandi – Bahia, CEP: 

46.350-00, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada pela Dra. Alana Monteiro 

Gonçalves Santos, Biomédica, inscrita no CPF sob n.º 031.586.635-70, documento de identidade n.º 

09.854.668-63 SSP/BA e CRBM/BA nº 12432, residente na Av. Abelardo Nina Rocha, s/n, Bairro 

Xavier, Urandi - Bahia, CEP: 46.350-000, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o primeiro termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, decorrente do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024, e em conformidade com a Inexigibilidade de 

Licitação n.º 024/2024 e Credenciamento n.º 003/2024, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, 

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

INTERVENIENTE ANUENTE - MUNICÍPIO DE URANDI – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves 

Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito, Senhor WARLEI OLIVEIRA 

DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-

15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, 

bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350-000. 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato n.º 

080/2024, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 12 (doze), meses, 

firmado em 01/03/2024, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de 

exames laboratoriais, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, por tratar-se de 

serviços contínuos; 
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CONSIDERANDO que a previsão de prorrogação comina na Clausula 7.1 do instrumento 

convocatório do Credenciamento n.º 003/2024; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 

 

RESOLVEM celebrar entre si o 1.º Termo Aditivo ao contrato n.º 080/2024, firmado em 

01/03/2024, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os serviços 

fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato firmado 

entre as partes em 01/03/2024, que objetivando a Contratação de empresa de saúde para a 

prestação dos serviços de exames laboratoriais destinados a pacientes do Municipio de Urandi - 

Bahia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a partir de 

01/03/2025 e o término preestabelecido para 28/02/2026. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O Valor Global aditivado para os serviços de exames laboratoriais é de R$ 309.484,92 

(trezentos e nove mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos): 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi previamente aprovado para o exercício 

2025, na dotação abaixo discriminada: 

 

Projeto: 05.00 - Fundo Municipal de Saúde. 

Atividade: 2260 – Gestão do SUS 

Atividade: 2065 – Piso de Atenção Básica - PAB 

Atividade: 2068 – Gestão do Prog. Incentivo Financeiro da APS – Capitação Ponderada 

Atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Atividade: 2289 – Gestão do Prog. Incentivo Financeiro da APS - Desempenho 

Atividade: 2298 – Gestão de Unidade Hospitalar 
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Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, e 

encontra amparo legal no artigo art. 107, da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 

as partes. 

 

  E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

Urandi, Bahia, 28 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

 

   WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA  

            Prefeito municipal 

             CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

   RODRIGO RODRIGUES C. PIMENTEL  

           Secretario Munic. de Saúde 

                   CONTRATANTE 

 

 

 

 

SAMA LABORATORIOS CLINICOS LTDA 

 CNPJ n.º 22.784.967/0001-44 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª__________________________________                     2ª_______________________________ 

 CPF:                                                                           CPF:  

 

                            
 
 

 

 ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - Bahia - CEP 46.350-000                                                 
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Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, e 

encontra amparo legal no artigo art. 107, da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 

as partes. 

 

  E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

Urandi, Bahia, 28 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

 

   WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA  

            Prefeito municipal 

             CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

   RODRIGO RODRIGUES C. PIMENTEL  

           Secretario Munic. de Saúde 

                   CONTRATANTE 

 

 

 

 

SAMA LABORATORIOS CLINICOS LTDA 

 CNPJ n.º 22.784.967/0001-44 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª__________________________________                     2ª_______________________________ 

 CPF:                                                                           CPF:  
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 ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - Bahia - CEP 46.350-000                                                 
Telefone: 77 3456.2127  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  PREST.  DE  SERV.  DE  N.º 081/2024 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

N.º 081/2024, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

URANDI – BAHIA E A EMPRESA 

LABORATORIO DE ANALISES 

CLINICAS DAVID. 

 

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ nº. 11.229.565/0001-61, com sede à Praça Deputado Henrique Brito, Nº. 

124, Conjunto Hospitalar Padre Antonio Manoel–Dc 5, na cidade de Urandi/BA, neste ato 

representado pelo senhor Rodrigo Rodrigues Carvalho Pimentel, Secretário Municipal de Saúde, 

portador do CPF nº. 025.004.145-66 e R. G. nº. 12103622 79, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA – LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DAVID, inscrito no CNPJ sob n.º 

17.466.746/0001-98, com sede na Rua Tibério Fausto, 128, Centro, Pindai  – Bahia, CEP: 46.360-

00, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada pelo Dr. Péricles da Silva David, 

Biomédico, inscrito no CPF sob n.º 041.706.935-90, documento de identidade n.º 1386165310 

SSP/BA SSP/BA e CRB/BA nº 3805, residente no Povoado de Entupição, Zona Rural do Municipio 

de Urandi -0 Bahia, CEP: 46.350-000, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

primeiro termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, decorrente do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 033/2024, e em conformidade com a Inexigibilidade de Licitação n.º 

025/2024 e Credenciamento n.º 003/2024, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

INTERVENIENTE ANUENTE - MUNICÍPIO DE URANDI – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves 

Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito, Senhor WARLEI OLIVEIRA 

DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-

15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, 

bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350-000. 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato n.º 

081/2024, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 12 (doze), meses, 

firmado em 01/03/2024, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de 

exames laboratoriais, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, por tratar-se de 

serviços contínuos; 
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CONSIDERANDO que a previsão de prorrogação comina na Clausula 7.1 do instrumento 

convocatório do Credenciamento n.º 003/2024; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 

 

RESOLVEM celebrar entre si o 1.º Termo Aditivo ao contrato n.º 081/2024, firmado em 

01/03/2024, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os serviços 

fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato firmado 

entre as partes em 01/03/2024, que objetivando a Contratação de empresa de saúde para a 

prestação dos serviços de exames laboratoriais destinados a pacientes do Municipio de Urandi - 

Bahia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a partir de 

01/03/2025 e o término preestabelecido para 28/02/2026. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O Valor Global aditivado para os serviços de exames laboratoriais é de R$ 309.484,92 

(trezentos e nove mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos): 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi previamente aprovado para o exercício 

2025, na dotação abaixo discriminada: 

 

Projeto: 05.00 - Fundo Municipal de Saúde. 

Atividade: 2260 – Gestão do SUS 

Atividade: 2065 – Piso de Atenção Básica - PAB 

Atividade: 2068 – Gestão do Prog. Incentivo Financeiro da APS – Capitação Ponderada 

Atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Atividade: 2289 – Gestão do Prog. Incentivo Financeiro da APS - Desempenho 

Atividade: 2298 – Gestão de Unidade Hospitalar 
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 ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - Bahia - CEP 46.350-000                                                 
Telefone: 77 3456.2127  
CNPJ n.º 13.982.632/0001-40 

 

Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, e 

encontra amparo legal no artigo art. 107, da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 

as partes. 

 

  E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

Urandi, Bahia, 28 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

 

   WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA  

            Prefeito municipal 

             CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

   RODRIGO RODRIGUES C. PIMENTEL  

           Secretario Munic. de Saúde 

                   CONTRATANTE 

 

 

 

 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DAVID 

 CNPJ n.º 17.466.746/0001-98 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª__________________________________                     2ª_______________________________ 

 CPF:                                                                           CPF:  

 

                            
 
 

 

 ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - Bahia - CEP 46.350-000                                                 
Telefone: 77 3456.2127  
CNPJ n.º 13.982.632/0001-40 

 

Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, e 

encontra amparo legal no artigo art. 107, da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 

as partes. 

 

  E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

Urandi, Bahia, 28 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

 

   WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA  

            Prefeito municipal 

             CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

   RODRIGO RODRIGUES C. PIMENTEL  

           Secretario Munic. de Saúde 

                   CONTRATANTE 

 

 

 

 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DAVID 

 CNPJ n.º 17.466.746/0001-98 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª__________________________________                     2ª_______________________________ 

 CPF:                                                                           CPF:  
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 ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - Bahia - CEP 46.350-000                                                 
Telefone: 77 3456.2127  
CNPJ n.º 13.982.632/0001-40 

 

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  PREST.  DE  SERV.  DE  N.º 082/2024 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

N.º 082/2024, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

URANDI – BAHIA E A EMPRESA 

PREMIUMLAB LABORATORIO DE 

ANALISES CLINICAS LTDA. 

 

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ nº. 11.229.565/0001-61, com sede à Praça Deputado Henrique Brito, Nº. 

124, Conjunto Hospitalar Padre Antonio Manoel–Dc 5, na cidade de Urandi/BA, neste ato 

representado pelo senhor Rodrigo Rodrigues Carvalho Pimentel, Secretário Municipal de Saúde, 

portador do CPF nº. 025.004.145-66 e R. G. nº. 12103622 79, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA – PREMIUMLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob n.º 43.174.095/0001-72, com sede na Praça Luiz Eduardo Magalhães, s/n, Centro, Pindai – 

Bahia, CEP: 46.360-000, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada pelo Sr. John 

Ericles Ribeiro de Souza, inscrito no CPF sob n.º 071.614.345-30, documento de identidade RG n.º 

585973891 SSP/SP, residente na Comunidade de Pedra Grande, Zona Rural do Municipio de Urandi 

- Bahia, CEP: 46.350-000, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro 

termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, decorrente do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 033/2024, e em conformidade com a Inexigibilidade de Licitação n.º 

026/2024 e Credenciamento n.º 003/2024, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

INTERVENIENTE ANUENTE - MUNICÍPIO DE URANDI – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves 

Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito, Senhor WARLEI OLIVEIRA 

DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-

15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, 

bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350-000. 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato n.º 

082/2024, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 12 (doze), meses, 

firmado em 01/03/2024, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de 

exames laboratoriais, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, por tratar-se de 

serviços contínuos; 
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CONSIDERANDO que a previsão de prorrogação comina na Clausula 7.1 do instrumento 

convocatório do Credenciamento n.º 003/2024; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 

 

RESOLVEM celebrar entre si o 1.º Termo Aditivo ao contrato n.º 082/2024, firmado em 

01/03/2024, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os serviços 

fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato firmado 

entre as partes em 01/03/2024, que objetivando a Contratação de empresa de saúde para a 

prestação dos serviços de exames laboratoriais destinados a pacientes do Municipio de Urandi - 

Bahia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a partir de 

01/03/2025 e o término preestabelecido para 28/02/2026. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O Valor Global aditivado para os serviços de exames laboratoriais é de R$ 309.484,92 

(trezentos e nove mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos): 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi previamente aprovado para o exercício 

2025, na dotação abaixo discriminada: 

 

Projeto: 05.00 - Fundo Municipal de Saúde. 

Atividade: 2260 – Gestão do SUS 

Atividade: 2065 – Piso de Atenção Básica - PAB 

Atividade: 2068 – Gestão do Prog. Incentivo Financeiro da APS – Capitação Ponderada 

Atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Atividade: 2289 – Gestão do Prog. Incentivo Financeiro da APS - Desempenho 

Atividade: 2298 – Gestão de Unidade Hospitalar 
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 ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
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Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, e 

encontra amparo legal no artigo art. 107, da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 

as partes. 

 

  E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

Urandi, Bahia, 28 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

 

   WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA  

            Prefeito municipal 

             CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

   RODRIGO RODRIGUES C. PIMENTEL  

           Secretario Munic. de Saúde 

                   CONTRATANTE 

 

 

 

 

PREMIUMLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA  

                                                   CNPJ n.º 43.174.095/0001-72 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª__________________________________                     2ª_______________________________ 

 CPF:                                                                           CPF:  

 

                            
 
 

 

 ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - Bahia - CEP 46.350-000                                                 
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Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, e 

encontra amparo legal no artigo art. 107, da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 

as partes. 

 

  E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

Urandi, Bahia, 28 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

 

   WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA  

            Prefeito municipal 

             CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

   RODRIGO RODRIGUES C. PIMENTEL  

           Secretario Munic. de Saúde 

                   CONTRATANTE 

 

 

 

 

PREMIUMLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA  

                                                   CNPJ n.º 43.174.095/0001-72 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª__________________________________                     2ª_______________________________ 

 CPF:                                                                           CPF:  
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  PREST.  DE  SERV.  DE  N.º 093/2024 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

N.º 093/2024, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

URANDI – BAHIA E A EMPRESA 

QUALIVIDA LABORATORIO LTDA. 

 

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ nº. 11.229.565/0001-61, com sede à Praça Deputado Henrique Brito, Nº. 

124, Conjunto Hospitalar Padre Antonio Manoel–Dc 5, na cidade de Urandi/BA, neste ato 

representado pelo senhor Rodrigo Rodrigues Carvalho Pimentel, Secretário Municipal de Saúde, 

portador do CPF nº. 025.004.145-66 e R. G. nº. 12103622 79, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA – QUALIVIDA LABORATORIO LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 53.320.012/0001-

60, com sede na Rua Principal, s/n, Povoado de Estreito, Zona Rural do Municipio de Urandi – 

Bahia, CEP: 46.350-00, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada pela Sra. 

Claudiane Antunes dos Santos, inscrita no CPF sob n.º 058.862.756-90 e documento de identidade 

RG n.º MG-13.716.111 SSP/MG, residente na Rua Maria do Sacramento Antunes Gomes, 114, Bairro, 

Santos Dumont, Espinosa – MG, CEP: 39.510-000, doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, decorrente do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024, e em conformidade com a Inexigibilidade de 

Licitação n.º 033/2024 e Credenciamento n.º 003/2024, que se regerá pela Lei n.º 14.133/21, 

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

INTERVENIENTE ANUENTE - MUNICÍPIO DE URANDI – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves 

Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito, Senhor WARLEI OLIVEIRA 

DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-

15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, 

bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350-000. 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato n.º 

093/2024, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 12 (doze), meses, 

firmado em 28/03/2024, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de 

exames laboratoriais, tendo em vista a aplicação do Art. 107 da Lei n.º 14.133/21, por tratar-se de 

serviços contínuos; 

 

CONSIDERANDO que a previsão de prorrogação comina na Clausula 7.1 do instrumento 

convocatório do Credenciamento n.º 003/2024; 
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CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 

 

RESOLVEM celebrar entre si o 1.º Termo Aditivo ao contrato n.º 093/2024, firmado em 

28/03/2024, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os serviços 

fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato firmado 

entre as partes em 28/03/2024, que objetivando a Contratação de empresa de saúde para a 

prestação dos serviços de exames laboratoriais destinados a pacientes do Municipio de Urandi - 

Bahia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a partir de 

28/03/2025 e o término preestabelecido para 27/03/2026. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O Valor Global aditivado para os serviços de exames laboratoriais é de R$ 309.484,92 

(trezentos e nove mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos): 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi previamente aprovado para o exercício 

2025, na dotação abaixo discriminada: 

 

Projeto: 05.00 - Fundo Municipal de Saúde. 

Atividade: 2260 – Gestão do SUS 

Atividade: 2065 – Piso de Atenção Básica - PAB 

Atividade: 2068 – Gestão do Prog. Incentivo Financeiro da APS – Capitação Ponderada 

Atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Atividade: 2289 – Gestão do Prog. Incentivo Financeiro da APS - Desempenho 

Atividade: 2298 – Gestão de Unidade Hospitalar 

Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  
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Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - Bahia - CEP 46.350-000                                                 
Telefone: 77 3456.2127  
CNPJ n.º 13.982.632/0001-40 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da contratante, e 

encontra amparo legal no artigo art. 107, da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 

as partes. 

 

  E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

Urandi, Bahia, 28 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

 

   WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA  

            Prefeito municipal 

             CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

   RODRIGO RODRIGUES C. PIMENTEL  

           Secretario Munic. de Saúde 

                   CONTRATANTE 

 

 

 

 

QUALIVIDA LABORATORIO LTDA 

CNPJ n.º 53.320.012/0001-60 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª__________________________________                     2ª_______________________________ 

 CPF:                                                                           CPF:  



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3BD0-BE4B-FA52-E2A8-83D3 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 3BD0-BE4B-FA52-E2A8-83D3

Hash do Documento
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 18/03/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 18/03/2025 16:31 UTC-03:00
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